
Il^

Rlachuelo
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ESTADO DE SERGIPE

PARECER N9 234/2023 - PGM

RÊFERÊÍ{CIA: lnexigibilidade de licitação ne 03.2023 do Fundo Municipal de Assistência Social de

Riachuelo/SE

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Sociai de Riachuelo/SE

I- RETATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a e:ia Procuradoria Jurídica do Município de

Riachuelo, com fundamento no artigo 38, parágrafo ún io, da lei 8.666/93, na qual solicita análise

.iurídica da legalídade do procedimento de inexigibilida, ;.r de licitação (lnexiribilidade no 03.2023)

visando a contratação de empresa de prestação de ;erviços de assessoria e consultoria nos

procedimentos de implantação e envio do sistema de escrituração pública digital e das obrigações

fiscais, previdenciárias e trabalhistas; suporte técnico rerroio ao saneamento dos dâdos das tabelas

da carga inicial através da revisão, tratamento e validação das informações; ecompanhamento e

elaboração da declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários; conferência da

qualificação cadastral dos agentes públicos apontando eventuais inconsistências individualmente e

orientando para as devidas correções.

É o necessário.

II - DO DIREITO

A) DA LESGTLAçÃO APL|CÁVEL AO CASO

A licitação é procedimento obrigatório à Àdministração Pública para efetuar suas

contratações, consoante preceitua o art.37. lnciso Xxl, Canstituição Federal, de 05 de outubro de

1988, ressalvados os casos em que a Administração o.le ou deve deixar de realizar licitação,

tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.
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Da análise da situação fática equi disposta a implantação da assessoria destinada ao

atêndimento das finalidades precípuas da Administra ,io Pública configura, em suma, algumas , ( I tA
situações legais previstas no art. 25 da lei ns 8.666/93, I ,'ia vista a urgência e baixo valor env olvida f)(L' 

I

na contratação. 
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Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hi iteses tais, a Administração Pública pode

realizar a contratação direta das referidas aquisições, :onforme artigo 25, inciso ll do referido

diploma, ln verbis:

"Att. 25. É inexigível o ticitação quondo houver invioülidade de competição, em

especiol:

(. )

It - poro a controtoção de serviços técnicos enumerados no aftigo 73 desto Lei, de

noturezo singulor, com prolissionois ou empresos de notórid especiolizoção, vedodo o

inexigibilidode para serviços de publicidode e divulgação;

ttt - poro contrutoção de profissional de quolquer setor ortístico, diretdmente ou

otravés de emprcsó o exclusivo, desde que consagrodo pelo crítico especializoda ou

pelo opinião pública. (grifo nosso)

Ademais, além de preencher o requisito f,revisto no art. 25 da lei 8.666/93, para

dispensa da licitação também se faz necessária também a existência de previsão orçamentária que

assegure o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços objeto da contratação, em

obediência ao art.7", § 2s, inciso lll, da Lei 8.666/93.

No caso em concreto, é possível verifir irmos que há a previsão orçamentária

necessária à eíetivação do pagamento das obrigações I riundas do contrato, bem como pode ser

observado na solicitação de despesa que o valor objeto do presente procedimento se enquadra no

disposto no art.25, inciso ll, de Lei 8.665/93.

B) DA MINUTA DO CONTRATO

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e

seguintes da Lei n.q 8.666/93, tendo o art.55, da referida norma, previsto quais são as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as

seguintes:

"l - o objeto e seus elementos cdrdderísticos;

tl - o rcgime de execução ou a lormo de fornecimento;
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Itt - o preço e os condições de pogamento,'os critéios, dotd-bdse e periodicidode do r A
reojustomento de preços, os critérios de otuolizoção 
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lV - os prozos de início de etopos de ,xecuçõo, de conclusão, de entrego, de

observoção e de recehimento ddtnitivo, cot .lrme o coso;

Vl - os gdrdntias oÍerecidas para osseguror suo pleno execuçõo, quondo exigidas;

vtt - os direitos e os responsabilidodes dos portes, as penolidodes cabíveis e os volores

dos multas;

vltt - os cosos de rcscisão;

lx - o reconhecimento dos direitos do Administtoção, em coso de rescisão

odministrotivo prevista no ort. 77 desto Lei;

x - os condições de impo,toção, d dato e o toxo de cômbio poro conversão, quando for
o coso;

Xl - o vinculação oo editol de licitação ou nJ termo que a dispensou ou o inexigiu' oo

convite e à proposto do licitonte vencedor;

Xll - o legisloção aplicável à execução do co lrato e especialmente oos cosos omissosl

Xlll - o obrigação do contrdtodo de manter, dutdnte todo o execuçõo do contruto, em

compatibilídode com os obriEações por ele assumidas, todos as condições de

habilitoção e quolificação exigidos no licitoção.

§ le (VETADOI

§ 2e Nos contÍotos celebrcdos pelo Administroçõo Público com pessoos fisicos ou
jurídicas, inclusive oquelos domiciliadas no esfiangeho, deveró constor

necessodomente cláusulo que declore competente o Íoto do sede da Administtoção
poro dirimir quolquer questão conttotual, solvo o disposto no § 6e do ott. 32 desto

Lei."

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do

contrato atende todas as cláusulas exigidas pela legislaçio pátria, conforme pode ser verificado nasTÍ/fl
pdprias cli*rsulas contratuais que apontam a refeiência ao artigo de lei correspondent" fl[ t

I
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V - o crédito pelo quol correrá o d*pesa, @m o indicdção do clossificoção luncionol
progrumática e do categorio econômica;
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Ante o exposto, obedecidas as demais reE rs contidas na Lei Federal ne 8.666/1993,

entende-se que poderá adotar a modalidade de inexigi .lidade de licitação para a contratação de

empresa de prestação de serviços de assessoria e consurtoria nos procedimentos de implantação e

envio do sistema de escrituração pública digital e das obrigações fiscais, previdenciárlas e

trabalhistas; suporte técnico remoto ao saneamento dos dados das tabelas da carga inicial através da

revisão, tratamento e validação das informações; acompanhamento e elaboração da declaração de

débitos e créditos tributários federais previdenciários; conferência da qualificação cadastral dos

a8entes públicos apontando eventuais inconsistências individualmente e orientando para as devidas

correções, nos termos do art.25, inciso ll, da Lei 8.666/93 e que a minuta do contrato preenche

todos os requisitos legais, podendo ser dado prosseguimento ao procedimento e seus ulteriores

atos.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros,
a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do ob.ieto, por não

serem de competência desta Procuradoria Jurídica, sendo responsabilidade dos agentes públicos

responsáveis pela formação do processo licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no
presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 19 de jul ; de 2023

',1
Victor Menezes Mertins Cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

De acordo:

Leão noB lJunio
Procurad r-Geral do Munic to

oAB/SE 2825
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PARECER NE 235/2023 - PGM 
.

REFERÊNCn: lnexigibilidade de licitação ne 03.2023 do Fundo lvtunicipal de Assistência Social de Riachuelo/sE

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Ri . huelo/SE

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procura'1oria Jurídica do Município de Riachuelo, com
fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666193, na qual solicita análise jurídica da legalidade do
procedimento de inexigibilidade de licitação (lnexiribilidade ne 03.2023) visando a contratação de empresa de
prestação de serviços de assessoria e consultoria nos procedimentos de implantação e envio do sistema de
escrituração pública digital e das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas; suporte técnico remoto ao
saneamento dos dados das tabelas da carga inicial através da revisão, tratamento e validação das informações;
acompanhamento e elaboração da declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários;
conferência da qualificação cadastral dos agentes públicos apontando êventuais inconsistênciâs
individualmente e orientando para as devidas correções.

É o necessário.

Em um primeiro momento Íoi apresentada a solicitação para a instauração do processo
licitatório, na qual ficou devidamente justificada a necessidade do serviço e prevista a dotação orçamentária;

L. Por conseguinte, foi apresentada a comunictç:io à autoridade supêrior, conforme determina
o art.25 dâ Lei 8.666/93, informando â situa' i ) de inexigibilidade de licitação;

2. Fora elaborada a minuta contratual em cü.iformidade com o disposto no art. 55 da Lei

8.666193;

3. Parecer lurídico da minuta contratual edâ jú, .,ficativa da inexigibilidade de licitação;

4. Apresentada a propostâ do serviço e os comF ovantes da capacidade técnica do proponente,
bem como os documentos previstos no art. 2'i a 32 da Lei 8.666/93 para a sua habilitação no
procedimento de inexigibilidade de licitação;

É o necessário.

"Azt. i7 . tujssis
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[ - DÂ FUÍ{DÀMEI{TAçÃO

Como regra a AdministÍação Públicâ para contratar serviços ou adquiriÍ produtos ou serviços , 11
encontra-se obrigada a rêalizar previamente processo licitatório (inteligência do art. 37, inciso XXI da CFl88), .CV \
contudo a mesma carta Magna ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ou Poder Públicof)í\
e fâculdâde de contratar sem a necessidade de tal procedimento, vejamos: 

I
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XXI - Íessalvados os casos esF.eqífícados na TegisTaÇão / as obras I
setlríÇos I coryÍas e afienaçôes sê!âo conüra Êados .Eediaate processo
de lícitação pública que asseg'u.re ig]o.aldade de condíções a todos
os co,Jcorrentes, con c7áusulas que estaàd-eça obrígações de

da 7eí, o quaT soaente peraitirá as exigêncías de qualifícaçã.o
Xé}d.Dica e econôDida indjstr ênsár.eis à qararrtia do curytÍíElerrto dâs
obrígações .

No plano infreconstitucional coube a Lei ne 8.66(i93 regulamentar este dispositivo constitucional
fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contra ,ção direta, as quais podem ser por dispensa de
licitação ou por inexigibilidade de licitação-

A obrigação de prévia licitação possui dois ãspe( tos basilares, o primeiro é assegurar isonomia de
oportunidades entre os interessados na contratação, dando-s efetividâde aos princípios da impessoalidade e
da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder t-.iolico de alcançar a proposta que lhe seja mais
vantaiosa.

As inexigibilidades de licitação estão previstas no i . r. 25, da Lei ne 8.666/93, que assim dispõe:

"Art, 25, E ínexigível e Ticitaçã,o quando houver inviabilidade de
conpetiÇão, em especia] ..

I - paÍa aquisição de nateríais, equipamentos, ou gêneros que só
possafl ser foÍnecidos por ptodutor, empresa ou representante
conerciaf excTusivo, vedada a preferência de narca, devendo a
conprovaÇão de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do conércio do 7ocal er? quê se
realizaria a l-icitaÇáo ou a obra ou o serviÇo, peLo Sindicato,
FederaÇão ou ConfederaÇão PatronaL, ou, ainda, pe-las entidades
equivaJ-entes (...)

II - paÍa a contEeteÇão de seniços
13 degta L€í, de !,atvzeza síDg]u.7,,-::,
de DoXória especíalízaÇão, vedad,) a

de publiciddde e divufgàÇàa;

Léc,;.ícos enuEeradog no aÍtigo
con profissionais ou eqrresa.g
inexig ibi I idade para servjÇos

III - para contrataÇão de i'-ofiss.iona.l de quafquer setor
artistico, diretaÍnente ou atra(' ' de enpresário excLusivo, desde
que consagrado pefa crítica espe";alizada ou peTa opinião púbLica.
(gÍifo nosso) 1l

Já o art. 13 da Lei de Licitaçóes, prevê, expressan. ite, dentrê os serviços técnicos cuja realiza

de licitação é inexigível a realização de pareceres, perícias e ava,,ações em geral, ve.iamos: 'lil
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"Art. 73. Para os fins desta Lei, consideÍam-se serviÇos téc.nicos
profissionais especiaTizados os trabaThos re-lat-iyos a:

executívos;

II - pateceres, erícias e ava-L:.acães ea geral;

asseggo-r1as ou c ,orías téc,.íc,as e audiÊoliasÍII
fínaa.ceiias oa tÍibutárías; (Rcc cao dada p€la Lei n" 8.8ê3, de
7994 )

V - patrocínio ou defesa dê causas judiêiâis ou aú.íDistratives;

1...)

0a análise do art. 25 c/c aÍL. L3, vê-se que materialmente há possibilidade de se realizar o
processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a oponunidade a todos com o processo de licitação, a

adoção do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atendimento satisfatório do
interesse público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a escolha da
proposta mais vantajosa ao Poder PÚblico, dada a singularidade da atividade, a notória especialização, a

confiança e a inviabilização objetiva de competição.

No caso concÍeto. ou , a contratacão de emDresa de Drestacão de serviços de assessoria e
imentos de i lanta o e envto sistema de escritura oública dieital e des

obriracões fiscais, previdenciárias e trabalhistas: suporte Iélnico remoto ao saneamento dos dados das
tabelas da carca inicial através da revisão, tratamento ê v"l 'lacão das in acompanhamento e
eleborecão de declerâcão dê débitos e créditos tribut{r'o; federais orevidenciários: conferência da

ualifica cao cadastrel dos epentes públicos aoontando fventuais inconsisto

oÍiêntendo pare as dêvidas correcões, trata-se de prestà., de servicos de naturêza personalíssima e
singulâÍ, mostrando-se patente â inviabilidade de competiçã(

lll - DOS REQUTSTTOS

Al SERVIçOS TÉCNtCOS OE NATUREZA StNGULAti

A singularidade dos serviços prestados pela Contratada consiste na prestação de serviços de
assessoria e consultoria ao Município de Riachuelo/sE, tendo em vista sua notória especiallzâção, bem como
a singularidade dos sêrviços a serem prestados.

O conceito de singularidade não está vinculado à ideia de unicidade. Para flns de subsunção ao

art.25, inciso ll, da Lei 8.666/93, entendemos não existir um serviço que possa ser prestado apenâs e

exclusivamente por

conduziria à inviabili

considerados técnico

['na única pessoa. A existência de um único sujeito em condiçóes de
dtade de competição em relação a qualquer serviço e não apenas em

slprofissionais especializados, o que tornaria letrâ morta o dispositivo legal

ser contratado
relação àqueles

r

I

IV - fiscelízaÇão, sul)€reisâo ou g€lertciâaeD.to de obras ou
sarvíços;

Praça Getúlio Vargas, 72 Cenfro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
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fusim, quando presente a singularidade dos slviços técnicos a serem prestados, como é o
presente caso, inegavelmente a Lei de Licitações estabelece a p ssibilidade de inexigibilidade de licitação

Em se tratando de contratação em razão da notória especialidade, não se faz necessário que o
contratado seja o único habilitado pâra a pÍestação do serviço almejado, haja vista que o gestor possui

discricionariedade para analisar qual o mais adequado para prestar os serviços previstos no caso concreto.

Neste particular, corrobora a sempre veiculada jurisprudência do TCU quanto ao assunto,
calcada no destacado voto do Ministro Carlos Átila Álvares da Silva, constante da Decisão-TCU ns 565/95,
parcialmente tÍanscrito a seguir:

"Partanto, no neu entender, para fins de caracterizar a
lnvlabilidade de conpetiÇão e cc'4seguer] tenente a inexiqibilidade
de licitação, a D.otóría esÍrecia7.ízação sa I.enífesta EíodjaBte o

capecid,ede de q)rese tr,ara atêrC.Ê:- ao seu caso coa,c,reto. Logo. nun
deterninado setor de dtividade, r' ,.1e haver arais de una enpÍesa com
anpfa experiência na prestaÇão'o'," um serviÇo sinquTar, e pode não
obstánte ocarrer que, en ci rcun é-i.oin c j a s dadas, sonente una dêntre
efas tenhd 'notória especializaii.io': será âquêla quê o gesxor
coasídarar a aais adequrda para ,.rastar os geryigos tr,rêrristos rro
caso concr:eto do c'oai.Íato e,sp.ii!ífico quê l,reteldet. c€1.êbrar.
Ressa-lvadas senpre as hipóteses de interpretaÇões ffagrantenente
abusjvas, defenda assin tese de (lue se deve preservar narqens
ffexiveis para que o qestor exerÇa esse poder discricionário que d

-l e-i -lhe autarqa" (grifanos)

E, conforme Marçal Justen Filho, in Comentórios à Lei de Licitoções e Controtos Administrstivos,

5r Edição, oialética, São Paulo, 1998, p.265, "ndo se exige que o profissionol tenho reconhecimento de suo

copacitoção e especiolizoçõo peronte o comunidode. Exige-se, isto sim, que se trote de proÍissionol destocddo e

respeitado no seio do comunídode de especidlistas em que atuo."

Ob.ietivamênte o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de diversas fontes do
sabêr tais como: desempenho anterior, eíudos, êxperlências, publicações, ortanlzação, aparelhamento e
equipe técnicâ. O que possibilita amplo rol documental aptô a âtestar/certificar a notóÍia especialização almeja

na lei.

como detentores de notóriaUI e técnicâ ll

Praça Getulio Vargas, 72 Centro Riachue r, - SE CEP 49.130-000
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Além do mais, a Lei np 8.666/93, em seu art.25, § 1s, estabelece o que vem a ser a notória
especialização. É aquela detida por profissional ou empresa, cujo desempenho anterior, experiências e equipe
técnica, dentre outros, permita inferir que o seu trabalho é essencial e, indiscutivelmente, o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

No caso sob análise vê-se oue e emoresa habilit?da nos autos aoresentou a oualificacão da sua

eouipê técnica mediante certificados de especializacão I atestados de capacidadê técnica Ínotória
esoecializacão decorrente experiências, do dêsemoenho anlríior. da emDÍêsa e da eouiDe técnicâ). oue a
meu ver são documentos suficientes a oualificá-los, ou sei4 I
esDecializacão conforme oreconizado no § 1e. do art.25. da lq I 8.666/93.

/
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Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação de serviços advocatícios por
inexigibilidade de licitação com base no art. 25, inciso ll, c/c art. 13, inciso lll, da Lei 8.666/93, desde que
atendidos os requisitos exigidos nesses dispositivos legais.

IV . DO PARECER

0iante do exposto opina-se pela legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação da R2

GESÍÃO PÚBtlCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 22.664.736i)OO1{5, com fundamento no art. 25, inciso [,
c/c art. 13, inciso ll, embos da Lei nl 8.666/93, conforme docr Ír,entação em apenso aos autos.

Por fim, cabe ressaltar o caráter meramente (,o nativo deste parecer e a inviolabilidade do
parecer do advogado público, conforme Recurso Especial r.e I454.640-E5, rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira TuÍma, jul8ado em 15 de outubro de 2015, e publicatt,.,,ro DJe de 05.11.2015.

Riachuelo/SE, 19 de julh de 2023.

Victor Menezes Martins Cerdoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

Leão

Procu ral do Ív. .,

oAB/SE 28ic
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De acordo:


